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SECRETARIA DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Em atendimento ao disposto no artigo 18 da Portaria 
CVS 01 de 05/01/2024 e artigos 9º e 142 da Lei Estadual 
10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São Paulo), 
torna público 
 
Notificamos o estabelecimento BANANA KIDS LTDA 
(Processo n.º 168358/2025), na pessoa do seu 
Responsável Técnico e/ou Legal, que a solicitação de 
prorrogação de prazo de 90 (noventa) dias foi deferida 
parcialmente por esta Coordenadoria, concedendo 30 
(trinta) dias para providências referente à cumprimento 
das adequações elencadas na Ficha de Procedimentos 
nº 01.002923/25, a partir de 05 (cinco) dias após esta 
publicação. 
 
Notificamos o estabelecimento DROGARIA SÃO PAULO 
S.A. (Processo n.º 617/2021), na pessoa do seu 
Responsável Técnico e/ou Legal, que a solicitação de 
prorrogação de prazo de 30 (trinta) dias foi deferida por 
esta Coordenadoria para providências referente à FICHA 
DE PROCEDIMENTOS N° 01.002355/25, a partir de 05 
(cinco) dias após esta publicação. 
 
Notificamos o estabelecimento DROGARIA SÃO PAULO 
S.A. (Processo n.º 737/2015), na pessoa do seu 
Responsável Técnico e/ou Legal, que a solicitação de 
prorrogação de prazo de 30 (trinta) dias foi deferida por 
esta Coordenadoria para providências referente à FICHA 
DE PROCEDIMENTOS N° 01.002354/25, a partir de 05 
(cinco) dias após esta publicação. 
 
Notificamos o estabelecimento KFGB SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - ME (Processo n.º 678/2016), na pessoa 
do seu Responsável Técnico e/ou Legal, que a 
solicitação de prorrogação de prazo de 30 (trinta) dias 
foi deferida por esta Coordenadoria para providências 
referente à Ficha de Procedimentos nº 01.001623/25, a 
partir de 05 (cinco) dias após esta publicação. 
 
Notificamos o estabelecimento P.G.R SÃO PAULO 
REFEIÇÕES LTDA (Processo n.º 705/2023), na pessoa 
do seu Responsável Técnico e/ou Legal, que a 
solicitação de prorrogação de prazo de 60 (sessenta) 
dias foi deferida por esta Coordenadoria para 
providências referente à cumprimento das adequações 
elencadas na Ficha de Procedimentos nº 01.002069/25, a 
partir de 05 (cinco) dias após esta publicação. 
 
Notificamos o estabelecimento PRATICKPACK 
IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA (Processo n.º 604/2016), na pessoa do 
seu Responsável Técnico e/ou Legal, que a solicitação 
de prorrogação de prazo de 30 (trinta) dias foi indeferida 
por esta Coordenadoria para providências referente à 
atendimento das adequações elencadas na Ficha de 
Procedimentos nº 01.002657/25. 
 
SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO - 
DEFERIDA 
Processo: 532/2011 (APA 1884/2025) - RESTAURANTE 
VILELA & RIBEIRO LTDA – ME 
 
SOLICITAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – 
INDEFERIDA 
Processo: PMB 182566/2025 - NC ODONTOLOGIA LTDA 
Processo: PMB 20636/2025 - SHIRLEILA PAVANELI 
PITZALIS 
 
SOLICITAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSÁVEL 
TÉCNICO SUBSTITUTO - DEFERIDA 
Processo: 320/2021 (APF 1830/2025) - POLITEC 
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 
Responsável Técnico Substituto: KAREN DA SILVA 
LOUREIRO DE OLIVEIRA 
Processo: 319/2021 (APF 1829/2025) - POLITEC 
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 
Responsável Técnico Substituto: KAREN DA SILVA 
LOUREIRO DE OLIVEIRA 
Processo: 579/2023 (APF 1838/2025) - POLITEC 
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 
Responsável Técnico Substituto: KAREN DA SILVA 
LOUREIRO DE OLIVEIRA 
Processo: 580/2023 (APF 1834/2025) - POLITEC 
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 
Responsável Técnico Substituto: KAREN DA SILVA 
LOUREIRA DE OLIVEIRA 
Processo: 581/2023 (APF 1837/2025) - POLITEC 
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 
Responsável Técnico Substituto: KAREN DA SILVA 
LOUREIRO DE OLIVEIRA 
Processo: 322/2021 (APF 1832/2025) - POLITEC 
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 
Responsável Técnico Substituto: KAREN DA SILVA 
LOUREIRO DE OLIVEIRA 
Processo: 321/2021 (APF 1831/2025) - POLITEC 
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 
Responsável Técnico Substituto: KAREN DA SILVA 
LOUREIRO DE OLIVEIRA 
Processo: 323/2021 (APF 1833/2025) - POLITEC 
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 
Responsável Técnico Substituto: KAREN DA SILVA 
LOUREIRO DE OLIVEIRA 
 
SOLICITAÇÃO DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA - DEFERIDA 
Processo: 187/2022 (APF 1341/2025) - TONIMED 
COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PROD. DE 
SAÚDE LTDA 
Responsável Técnico: JULIO CESAR RIBEIRO JUNIOR 
Processo: 186/2022 (APF 1342/2025) - TONIMED 
COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
SAÚDE LTDA 
Responsável Técnico: JULIO CESAR RIBEIRO JUNIOR 
Processo: 185/2022 (APF 1340/2025) - TONIMED 
COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
SAÚDE LTDA 
Responsável Técnico: JULIO CESAR RIBEIRO JUNIOR 
Processo: 184/2022 (APF 1338/2025) - TONIMED 
COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
SAÚDE LTDA 
Responsável Técnico: JULIO CESAR RIBEIRO JUNIOR 
Processo: 183/2022 (APF 1343/2025) - TONIMED 
COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
SAÚDE LTDA 
Responsável Técnico: JULIO CESAR RIBEIRO JUNIOR 
Processo: 246/2022 (APF 1339/2025) - TONIMED 
COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
SAUDE E COSMETICOS LTDA 
Responsável Técnico: JULIO CESAR RIBEIRO JUNIOR 
 
SOLICITAÇÃO DE BAIXA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 
SUBSTITUTO - DEFERIDA 
Processo: 078/1997 (APF 1851/2025) - RAIA DROGASIL 
S/A - AL RIO NEGRO 1245 
Responsável Técnico Substituto: JORGE EDIELSON 
GOUVEIA CRISOSTOMO 
 
SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DA LICENÇA 
SANITÁRIA - DEFERIDA 
Processo: 406/2021 (APF 1754/2025) - ENDOSOLUTIONS 
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS, INSTRUMENTOS E MATERIAIS 
CIRÚRGICOS LTDA - ME 
Processo: 407/2021 (APF 1755/2025) - ENDOSOLUTIONS 
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS, INSTRUMENTOS E MATERIAIS 
CIRÚRGICOS LTDA - ME 
Processo: 781/2021 (APF 1782/2025) - MAIZE 
DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA 

Responsável Técnico: JULIO CESAR RIBEIRO JUNIOR 
Processo: 185/2022 (APF 1340/2025) - TONIMED 
COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
SAÚDE LTDA 
Responsável Técnico: JULIO CESAR RIBEIRO JUNIOR 
Processo: 184/2022 (APF 1338/2025) - TONIMED 
COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
SAÚDE LTDA 
Responsável Técnico: JULIO CESAR RIBEIRO JUNIOR 
Processo: 183/2022 (APF 1343/2025) - TONIMED 
COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
SAÚDE LTDA 
Responsável Técnico: JULIO CESAR RIBEIRO JUNIOR 
Processo: 246/2022 (APF 1339/2025) - TONIMED 
COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
SAUDE E COSMETICOS LTDA 
Responsável Técnico: JULIO CESAR RIBEIRO JUNIOR 
 
SOLICITAÇÃO DE BAIXA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 
SUBSTITUTO - DEFERIDA 
Processo: 078/1997 (APF 1851/2025) - RAIA DROGASIL 
S/A - AL RIO NEGRO 1245 
Responsável Técnico Substituto: JORGE EDIELSON 
GOUVEIA CRISOSTOMO 
 
SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DA LICENÇA 
SANITÁRIA - DEFERIDA 
Processo: 406/2021 (APF 1754/2025) - ENDOSOLUTIONS 
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS, INSTRUMENTOS E MATERIAIS 
CIRÚRGICOS LTDA - ME 
Processo: 407/2021 (APF 1755/2025) - ENDOSOLUTIONS 
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS, INSTRUMENTOS E MATERIAIS 
CIRÚRGICOS LTDA - ME 
Processo: 781/2021 (APF 1782/2025) - MAIZE 
DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA 
Processo: 187/2022 (187/2022 C) - TONIMED COMERCIAL 
E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
SAÚDE LTDA 
Processo: 186/2022 (186/2022 C) - TONIMED COMERCIAL 
E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
SAÚDE LTDA 
Processo: 185/2022 (185/2022 C) - TONIMED COMERCIAL 
E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
SAÚDE LTDA 
Processo: 184/2022 (184/2022 C) - TONIMED COMERCIAL 
E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
SAÚDE LTDA 
Processo: 183/2022 (183/2022 C) - TONIMED COMERCIAL 
E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
SAÚDE LTDA 
Processo: 246/2022 (246/2022 C) - TONIMED COMERCIAL 
E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
SAUDE E COSMETICOS 
Processo: 780/2021 (APF 1781/2025) - VIXEN 
DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA - DEFERIDA 
Processo: 414/2025 - N&LOG TRANSPORTES E 
LOGÍSTICA LTDA 
Processo: 535/2025 - CONSUMA GASTRONOMIA LTDA 
Processo: 575/2025 - GRÃOS TERRA FARTA LTDA 
Processo: 568/2025 - NUTRICAR BRASIL COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS S.A. 
Processo: 546/2025 - ONDINA ALIMENTAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA 
Processo: 210/2024 - DIRCE CARVALHO DE OLIVEIRA 
COSMETICOS LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA - INDEFERIDA 
Processo: 135/2024 - FARMA MEDICAL DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA 
Processo: 136/2024 - FARMA MEDICAL DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA 
Processo: 376/2025 - BPM INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS S.A. 
 
SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
SANITÁRIA - DEFERIDA 
Processo: 023/2017 (APF 1209/2025) - EGA ASSESSORIA 
EM COMÉRCIO EXTERIOR LTDA 
Processo: 635/2020 (APF 1425/2025) - LC INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA 
Processo: 636/2020 (APF 1426/2025) - LC INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA 
Processo: 634/2020 (APF 1427/2025) - LC INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA EPP 
Processo: 020/2010 (APM 1405/2025) - DECAR PEDIATRIA 
LTDA 
Processo: 685/2015 (APA 1900/2025) - OUTBACK 
STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S/A 
Processo: 277/2019 (APA 1443/2025) - REFEIÇÕES AO 
PONTO LTDA 
Processo: 532/2011 (APA 1885/2025) - RESTAURANTE 
VILELA & RIBEIRO LTDA – ME 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 632/2025 - 
LEONARDO GUIMARÃES SANTANA 
Em 29/10/2025 
LAVRADO AIF n.º 6609/2025 

 

 

 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARUERI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE PENALIDADE Nº 001/2025 – CONTRATO Nº 
005/2025 – APLICAÇÃO DEFINITIVA DE PENALIDADE 
 
A Secretária de Planejamento e Gestão da Câmara Municipal de Barueri, no uso de suas 
atribuições, de acordo com o artigo 21, inciso II, do Ato Normativo nº 002/2022 e 
conforme as determinações da Secretaria Diretoria-Geral, considerando o Processo 
Administrativo de Penalidade nº 001/2025, faz saber que a Câmara Municipal de Barueri, 
após a regular tramitação do referido processo administrativo e o transcurso do prazo 
legal para interposição de recurso, sem qualquer manifestação por parte da empresa 
penalizada, torna DEFINITIVA a decisão proferida em 15 de setembro de 2025 
(15/09/2025), aplicando à empresa RAIO SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 39.827.741/0001-86, a penalidade de IMPEDIMENTO DE 
LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública, pelo prazo de 03 (três) meses, 
com fundamento no artigo 156, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, em razão da 
empresa, contratada no âmbito da Dispensa de Licitação nº 008/2025 e do Contrato nº 
005/2025, ter incorrido na infração prevista no artigo 155, inciso IV, da Lei Federal nº 
14.133/2021, consistente em “deixar de entregar a documentação exigida para o certame”. 
 
Barueri, 28/11/2025 - FLÁVIA CAVALEIRO RODRIGUES 
Secretária de Planejamento e Gestão 

SEURB SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
E URBANISMO

 
 

 

Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
planejamento@barueri.sp.gov.br 

Rua Tarumã, n° 51 - BethavilleI
Barueri/SP - Fone: 11 4199

COORDENADORIA TÉCNICA DE ANÁLISE DE PROJETOS 
 
PROCESSOS APROVADOS 
 
Protocolo: 145.870/2024 – Interessado: Santa Maria Negócios Imobiliários e Participações Ltda  
Protocolo: 196.612/2024 – Interessado: Janilto Aparecido da Silva Oliveira  
Protocolo: 131.678/2024 – Interessado: Antônio Rosan do Nascimento  
Protocolo: 227.550/2024 – Interessado: Celço dos Santos e Odila de Fátima Frezza dos Santos  
Protocolo: 203.090/2025 – Interessado: Fernando Amaral Kolanian e Outros   
Protocolo: 122.843/2025 – Interessado: Lucas Rico Oliveira Lima   
Protocolo: 143.581/2025 – Interessado: Júlio César Pinto Cocielo  
Protocolo: 191.574/2025 – Interessado: Alfredo Antônio Cardone  
Protocolo: 210.984/2025 – Interessado: Karine Domingues Rigotti de Almeida  
Protocolo: 224.918/2025 – Interessado: R.D.J Comércio e Marketing Estratégico Ltda ME  
Protocolo: 229.732/2025 – Interessado: Arte Bela Pinturas e Revestimentos Ltda 
Protocolo: 229.895/2025 – Interessado: Moacir Lara   
Protocolo: 230.890/2025 – Interessado: Ivan Mariano da Silva Junior  
Protocolo: 231.216/2025 – Interessado: Nardo Grothge Arquitetos LTDA 
Protocolo: 231.246/2025 – Interessado: Cesar Luiz Rik dos Santos 
Protocolo: 231.334/2025 – Interessado: Lisete Reis Alonso 
Protocolo: 231.410/2025 – Interessado: Luiz Antônio de Jesus Junior 
Protocolo: 232.762/2025 – Interessado: Uanderson Reis de Carvalho  
Protocolo: 232.460/2025 – Interessado: Nilton Humberto Melão  
Protocolo: 232.525/2025 – Interessado: Nelson Berlanga Henriques  
 
PROCESSOS EM COMUNICADO 
 
Protocolo: 146.339/2024 – Interessado: Rosinete Cirilo do Valle 
Protocolo: 205.437/2024 – Interessado: Sebastião Pereira Costa 
Protocolo: 228.294/2024 – Interessado: Valter Ferreira de Oliveira 
Protocolo: 005.226/2025 – Interessado: Alexandre de Sousa Pimentel 
Protocolo: 008.862/2025 – Interessado: C.M.E.R. Holding Ltda 
Protocolo: 010.228/2025 – Interessado: Wilson Veloso 
Protocolo: 038.856/2025 – Interessado: Diego & Matheus Holding Participação Empresas Ltda  
Protocolo: 097.628/2025 – Interessado: Alan Ricardo Azevedo Alves 
Protocolo: 108.334/2025 – Interessado: IMF Incorporações Ltda 
Protocolo: 119.237/2025 – Interessado: Roni Fabio da Silva  
Protocolo: 174.951/2025 – Interessado: Myto Administração e Participações Ltda 
Protocolo: 204.611/2025 – Interessado: Fernando Ferreira de Souza 
Protocolo: 205.732/2025 – Interessado: Futura 29 SPE Empreendimento Ltda 
Protocolo: 212.352/2025 – Interessado: Adilton Costa 
Protocolo: 215.504/2025 – Interessado: João Carlos Basile 
Protocolo: 219.804/2025 – Interessado: Leonardo Pereira dos Santos 
Protocolo: 224.769/2025 – Interessado: Mauro Pereira da Silva 
Protocolo: 232.076/2025 – Interessado: Murilo Garcia 
Protocolo: 232.841/2025 – Interessado: Luciano dos Reis Acácio 

 
COORDENADORIA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DO USO DO IMÓVEL 

 
SOLICITAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA – DEFERIDA 
Protocolo: 213.563/2025 - Interessado: Carolina Trujilo Maia 
Protocolo: 229.936/2025 - Interessado: Carolina Trujilo Maia 
Protocolo: 226.396/2025 - Interessado: Anônimo 
P: 55563/2025 - Interessado: Anônimo 
Protocolo: 230.272/2025 - Interessado: Condomínio Reserva Akauan Verde & Vida 
Protocolo: 229.216/2025 - Interessado: Eder Ferreira Nascimento 

 
 

 

Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
planejamento@barueri.sp.gov.br 

Rua Tarumã, n° 51 - BethavilleI
Barueri/SP - Fone: 11 4199

 
 
 
SOLICITAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA – INDEFERIDA 
Protocolo: 218207/2025 - Interessado: Anônimo  
P: 51897/2025 - Interessado: Anônimo 

 
SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA ATENDIMENTO DE NOTIFICAÇÃO – DEFERIDA 
Protocolo: 214.036/2025 - Interessado: Lucicleide Lima Santos 
 
SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA ATENDIMENTO DE NOTIFICAÇÃO – INDEFERIDA 
Protocolo: 214.080/2025 - Interessado: Lucicleide Lima Santos 
Protocolo: 213.767/2025 - Interessado: Leandro Araujo da Silva 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

(NOTIFICAÇÕES E AUTO DE INFRAÇÃO/MULTA) 
 

Convocamos os proprietários e/ou os responsáveis pelo uso dos imóveis abaixo especificados a comparecerem 
ao órgão competente desta municipalidade (Secretaria de Planejamento e Urbanismo), situado à Rua Tarumã nº 51 – 
Bethaville I, Barueri - SP, para apresentarem defesa, devidamente instruída pelas provas de suas alegações, ou 
requererem a impugnação, por meio de expediente administrativo próprio, dos Atos Administrativos praticados pelos 
Agentes Fiscalizadores. 

 
Auto de Interdição Parcial Nº 352 de 19 de novembro de 2025 (3) 
Ricardo Pereira da Silva e Antônio Pistilli  
Rua Madeira, 132 e 138 Vila São Silvestre / Engenho Novo – Barueri - SP 
Prazo: imediato 
 
Notificação de Advertência Nº 353 de 24 de novembro de 2025 (3) 
Edmundo Lopes da Gama  
Rua Mar da Galiléia, 219 – Parque Ribeiro de Lima / Califórnia – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Multa Nº 036 de 25 de novembro de 2025 (3) 
Maurício Oliveira Vicente e Fabiana Fernades Braga Vicente 
Rua Amstherdam nº 342, esquina com Estrada das Pitas s/n – São Fernando Residencial – Barueri - SP 
Prazo: imediato 
 
Notificação de Advertência Nº 354 de 25 de novembro de 2025 (2) 
Cencosud Brasil Atacado Ltda 
Alameda Araguaia, 2879 – Centro Comercial e Empresarial Jubran / Jubran – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Infração e Embargo de Obra Nº 355 de 25 de novembro de 2025 (2) 
Maloupe Administração e Participação S/A 
Rua Rio Grande do Sul, 308 – Vila Boa Vista / Boa Vista – Barueri - SP 
Prazo: 10 (dez) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Interdição Parcial Nº 356 de 26 de novembro de 2025 (2) 
Pedro Celestino da Silveira  
Rua Presidente Arthur da Costa e Silva, 122 - Vila Silveira / Boa Vista - Barueri - SP  
Prazo: imediato 
 
Auto de Infração e Embargo de Obra Nº 357 de 26 de novembro de 2025 (2) 
Vivaldo Jose de Abreu 
Avenida Grimaldo Tolaini, 1143   Bairro da Pitas/ Votupoca – Barueri - SP 

 
 

 

Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
planejamento@barueri.sp.gov.br 

Rua Tarumã, n° 51 - BethavilleI
Barueri/SP - Fone: 11 4199

Prazo: 10 (dez) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Infração e Embargo de Obra Nº 358 de 26 de novembro de 2025 (2) 
Raimundo Ferreira da Silva 
Avenida Grimaldo Tolaini, 1143   Bairro da Pitas/ Votupoca – Barueri - SP 
Prazo: 10 (dez) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 359 de 27 de novembro de 2025 (2) 
Samito Part. e Adm. de Bens Próprios LTDA 
Avenida Etiópia, 434 – Vila Morellato / Califórnia – Barueri – SP  
Prazo: 02 (dois) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 360 de 27 de novembro de 2025 (2) 
Marcos Urbanização e melhoramento S/A 
Rua Cambuci, 306 Chacaras Marco – Barueri – SP  
Prazo: 10 (dez) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Multa Nº 037 de 27 de novembro de 2025 (2) 
Alfredo Antônio Cardone 
Avenida Atibaia, 173 – Fazenda Tamboré Residencial / Tamboré – Barueri - SP 
Prazo: Imediato 
 
Auto de Interdição Parcial Nº 361 de 28 de novembro de 2025 (1) 
Maria Nazaré Coutinho da Silva 
Rua Campo de Marte,48 Jardim Santo Antônio - Barueri - SP  
Prazo: imediato 
 
Notificação de Advertência Nº 363 de 28 de novembro de 2025 (1) 
Álvaro José da Silva  
Rua Mar da Galileia, 550 – Parque Ribeiro de Lima / Califórnia – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
 
 

 

 

 
 
 

SECRETARIA DE OBRAS 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SO/Nº 056/2025 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA 
GERAL DA EMEF RAPOSO TAVARES - VILA BOA VISTA. DATA DE ABERTURA DA 
SESSÃO: Dia 18/12/2025 às 09h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br – EDITAL: Disponível a partir do dia 
04/12/2025 – Maiores esclarecimentos 
https://www.barueri.sp.gov.br/sistemas/Licitacoes/Download/02-
instrucoes.pdf - Pregoeiro - VIVIANE ALVES DE LIMA. 
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SNJ SECRETARIA DOS 
NEGÓCIOS JURÍDICOS

 

 

LEI Nº 3.191, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025       
 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE BARUERI, PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026 

 
JOSE ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, usando das 

atribuições legais FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei:  
 

Art. 1  O Orçamento Geral do Município de Barueri para o exercício financeiro 
de 2026, que estima a receita e fixa a despesa em R$ 6.513.540.000,00 (seis bilhões, quinhentos e 
treze milhões, quinhentos e quarenta mil reais), discriminado pelos anexos integrantes desta lei, 
compreende: 

 
I - o Orçamento Fiscal; 
II - o Orçamento da Seguridade Social. 
 
Parágrafo único. Incluem-se no total referido neste artigo os recursos próprios 

da Autarquia e da Fundação. 
 
Art. 2 A receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, rendas e 

outras fontes de receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e das 
especificações constantes dos anexos integrantes desta Lei, com o seguinte desdobramento (em 
R$ 1,00): 
 
RECEITA TOTAL DO MUNICÍPIO: 

 
 

 

 

 
Art. 3 A despesa geral do Município será realizada na forma 

especificada nos anexos integrantes desta lei, conforme o seguinte desdobramento (em 
R$ 1,00): 

I - Despesas por Órgãos e Unidades Orçamentárias da Administração: 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
II - Despesas por Funções de Governo: 

 
 

III - Despesas por Subfunções: 
 
 
 
 
 
 
 

IV - Despesas por Categoria Econômica: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
Art. 4   Fica o Poder Executivo autorizado, consoante § 3º do art. 123 da 

Lei Orgânica do Município de Barueri, e nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a abrir créditos adicionais suplementares por decreto, para a 
Administração Direta, Autarquia e Fundação,  devidamente justificados, conforme 
descrito abaixo:  

 
I. até o limite dos recursos provenientes do superávit financeiro 

apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, de acordo com o estabelecido no 
art. 43, §1º, inciso I e §2º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;  

 
II. até o limite dos recursos provenientes do excesso de arrecadação 

apurado no exercício, de acordo com o estabelecido no art. 43, §1º, inciso II e §3º e §4º da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;  
 

III. em até 10% (dez por cento) do orçamento total das despesas fixadas 
nesta Lei, criando, se necessário, elementos de despesas ou destinações de recursos, de 
acordo com o estabelecido no art. 43, inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964; 

 
IV. até o limite do montante da Reserva de Contingência, em estrita 

observância ao disposto no art. 5º, inciso III, “b” da Lei Complementar nº. 101, de 04 de 
maio de 2000, e na forma definida na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026.  
 

Art. 5  Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2026. 
 

Art. 6   Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Barueri, 19 de novembro de 2025. 

 
 
 

JOSE ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

 

 

 
                             LEI Nº  3.192, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025      

 
DISPÕE SOBRE O PLANO 
PLURIANUAL DO MUNICÍPIO 
PARA O PERÍODO DE 2026 A 
2029 

 
 

JOSE ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, 
usando das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

 
Art. 1º O Plano Plurianual do Município de Barueri para o 

período de 2026 a 2029, constituído pelo Anexo I (Fontes de Financiamento dos 
Programas Governamentais), Anexo II (Programas Governamentais-Metas e Ações) 
e Anexo III (Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do 
Programa Governamental) desta lei, será executado nos termos da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) e do Lei Orçamentária Anual (LOA) de cada exercício. 
 

Art. 2º A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de cada 
exercício financeiro indicará os programas prioritários a serem incluídos no Projeto 
de Lei Orçamentária Anual (PLOA). 
 

Artigo 3º  O Executivo Municipal poderá aumentar ou diminuir 
as metas estabelecidas no Plano Plurianual a fim de compatibilizar a despesa orçada 
com a receita estimada de cada exercício. 
 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Barueri, 19 de novembro de 2025. 
 

 
 
 

JOSE ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 

                          LEI Nº 3.193, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

 
INCLUI E SUBSTITUI ANEXOS DA 
LEI Nº 3.156, DE 15 DE AGOSTO DE 
2025 - LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026 

 
 
 

JOSE ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de 
Barueri, usando das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

 
Art. 1º  Ficam incluídos na Lei nº 3.156, de 15 de agosto de 

2025 (Lei de Diretrizes Orçamentárias do Exercício de 2026) o Anexo V – 
Programas Governamentais – Metas e Custos e o Anexo VI – Unidades 
Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental. 

 
 Art. 2º  Fica substituído na mesma Lei o Anexo de Metas 

Fiscais. 
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Barueri, 19 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

JOSE ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
                      DECRETO Nº  10.282, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
    

ALTERA DISPOSIÇÕES DO DECRETO 
EXPROPRIATÓRIO Nº 7.092, DE 6 DE MAIO DE 
2011 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º Passa o Decreto nº 7.092, de 6 de maio de 2011, a vigorar 

com as seguintes alterações: 
 
“Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para o fim de ser 

desapropriada, judicial ou amigavelmente, uma área localizada na Travessa dos 
Pinheiros nº 700 - Parque Viana e eventuais benfeitorias, registrada no Registro de 
Imóveis de Barueri sob a Matrícula nº 227.520, de propriedade de GERALDO LUIZ 
DA SILVA FILHO e MARIA INÊS DE OLIVEIRA. 

 
Parágrafo único. A área de que trata o art. 1º está descrita e 

caracterizada no Memorial Descritivo e Planta anexos, que ficam fazendo parte 
integrante deste decreto.” 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições contrárias.  
 

Prefeitura Municipal de Barueri, 18 de novembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

 

 

  
 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 599, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 403, DE 28 DE JUNHO 
DE 2017, QUE REESTRUTURA O SISTEMA 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
BARUERI 

 
JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, 

usando das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte lei complementar: 

 
Art. 1º Passam os incisos VII e X do art. 47-B da Lei 

Complementar nº 403, de 28 de junho de 2017 a vigorarem com a seguinte 
redação: 

“Art. 47-B. A Secretaria da Família compõe-se das seguintes 
unidades: 
........................................................................................................... 
VII - Departamento de Gestão de Projetos, Articulação e Parcerias. 
........................................................................................................... 
X - Coordenadoria de Políticas Públicas de Juventude 
........................................................................................................”. 

Art. 2º Passa o anexo V – Organogramas, da Lei Complementar n.º 
403, de 28 de junho de 2017, a vigorar com as alterações indicadas no anexo desta 
lei complementar. 

 
Art. 3º As despesas com a execução desta lei complementar correm 

por conta de dotação orçamentária própria. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Barueri, 19 de novembro de 2025. 
 

 
JOSÉ ROBERTO PITERI 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 600, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

 
                      ESTABELECE O VALOR DA UFIB – 

UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO DE 
BARUERI PARA O EXERCÍCIO DE 2026  

 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, usando 
das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei complementar: 

 
Art. 1º Fica fixado em R$51,26 (cinquenta e um reais e vinte e seis 

centavos) o valor da Unidade Fiscal do Município – UFIB para o exercício de 2026. 
 
Art. 2º Esta lei complementar entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 

2026. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Barueri, 25 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 600, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

 
                      ESTABELECE O VALOR DA UFIB – 

UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO DE 
BARUERI PARA O EXERCÍCIO DE 2026  

 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, usando 
das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei complementar: 

 
Art. 1º Fica fixado em R$51,26 (cinquenta e um reais e vinte e seis 

centavos) o valor da Unidade Fiscal do Município – UFIB para o exercício de 2026. 
 
Art. 2º Esta lei complementar entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 

2026. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Barueri, 25 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

 
                    
 

 

                  PORTARIA Nº 176, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025  
 
 

  JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e, considerando o que consta do 
Ofício nº 4.256/2025 – SADS, 
 
                RESOLVE: 

 
I – Designar a Sra. REGIANE RODRIGUES DE SOUZA, 

representante do Governo - Secretaria da Mulher, em substituição a Sra. 
DANIELA APARECIDA MAREGA, para compor o Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS, constituído pela Portaria n.º 14, de 19 de fevereiro 
de 2024. 

 
                   II – O membro ora nomeado terá mandato coincidente aos demais    

nomeados pela Portaria referida no item anterior. 
 
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
IV – Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Barueri, 24 de novembro de 2025. 

 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
                    

 

 
 
 

  

                       PORTARIA Nº 177, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

                JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de 
Barueri, usando da atribuição que é conferida pelo §3º, do art. 7º, da Lei nº 2.053, 
de 1º de abril de 2011, e considerando o teor do Ofício nº   
1654/2025/SEMA/ANA_PJI 
 
    RESOLVE: 
 
    I – Designar a Sra. TÁSSIA BOTTI BOZZA – suplente, 
representante da Sociedade Civil – Rotary Clube de Barueri, para compor o 
COMDEMA – Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, em 
substituição ao anteriormente constituído pela Portaria nº 100, de 3 de abril de 
2025. 
 
    II – O membro ora nomeado terá mandato coincidente aos 
demais nomeados pela Portaria referida no item anterior. 
 
    III – Cumpra-se e publique-se. 
 
Prefeitura Municipal de Barueri, 24 de novembro de 2025. 
 
 
                 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

 

                     
                     PORTARIA Nº 178, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025  
 
 
                    JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito Municipal de Barueri, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e, considerando o que consta do 
Ofício nº 4.344/2025-SADS, 
 
                     RESOLVE: 
 
                     I – Nomear os membros abaixo indicados para composição do 

Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Barueri – CMPI, (BIÊNIO 2025-2027), 
conforme Lei Municipal nº 2.989, de 8 de março de 2023: 

 
1. REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL: 
 

                a) Titular: Rosemeire Regina Ribeiro Castro - Secretaria de Assistência 
e Desenvolvimento Social 

                    Suplente: Michele Elaine Santos José - Secretaria de Assistência e      
Desenvolvimento Social 

        
b) Titular: Elaine de Fátima Fonseca Lima - Secretaria de Saúde 
    Suplente: Adaylton Alves da Silva - Secretaria de Saúde 
 
c) Titular: Rafael Ferreira Alves - Secretaria de Esportes 
    Suplente: Debora de Lemos Guerreiro - Secretaria de Esportes 
 
d) Titular: Dorval Rodrigues Filho - Secretaria de Cultura e Turismo 

Suplente: Maria Aparecida Costa Dias - Secretaria de Cultura e 
Turismo 

 
e) Titular: Roseli Rodrigues Nunez Del Prado - Secretaria dos Direitos 

da Pessoa com Deficiência 
   Suplente: Mônica Mota Garone - Secretaria dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência 
 
f) Titular: Azohelio Berzaghi - Secretaria da Família 
   Suplente: Jorge Luiz Costa Junior - Secretaria da Família 
 
 
 
 

2. REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
 

2.1 Organizações da Sociedade Civil 
a) Titular: André Martins de Almeida - Grupo Vida Brasil 
    Suplente: Julian Pierre Coelho - Grupo Vida Brasil 
 
b) Titular: Rodolfo Barbosa de Barros - Associação Cáritas Nossa     

Senhora da Escada – ACNSE 
Suplente: Maria Luiza Soares - Associação Cáritas Nossa Senhora 
da Escada – ACNSE 

 
c) Titular: Ana Paula Sousa Santos - Sociedade Bíblica do Brasil – 

SBB 
Suplente: Alessandro Aparecido da Silva - Sociedade Bíblica do 
Brasil – SBB 

 
2.2 Usuários dos serviços 
a) Titular: José Maria Camilo - Usuário – Parque da Maturidade 
    Suplente: Elizabeth Sequini - Usuária – CRAS Jardim Mutinga  
 
b) Titular: Gerson de Oliveira - Usuário – Parque da Maturidade  
     Suplente: Sandra Ferreira - Usuária – CRAS Engenho Novo 
 
c) Titular: Marta Raquel Bonafé Botelho - Usuária – Grupo Vida 

Brasil 
     Suplente: Maria de Lourdes Aguiar - Usuária – Secretaria de 

Saúde 
 

II — O mandato dos membros supra descritos será de 2 (dois) anos, 
contados da data da publicação desta Portaria, permitindo-se uma única 
recondução para mandato subsequente. 

 
III — O Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Barueri será 

presidido por um dos seus membros titulares, eleito por seus pares, para mandato 
de 2 (dois) anos, permitindo-se uma recondução. 

 
IV — A primeira reunião do Conselho deverá ser realizada no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias contados da data da publicação desta Portaria, cabendo 
ao representante titular da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 
promover a convocação dos membros e presidi-la. 

 
V — Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 
 
VI — Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Barueri, 25 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 
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                 PORTARIA Nº 179, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e, considerando o que consta do 
Ofício nº 3.916/2025 – SADS, 

 
                RESOLVE: 
 

                   I – Designar a Sra. Ivone Antunes Teixeira, representante da 
Sociedade Civil – Associação para Proteção das Crianças e Adolescentes – 
CEPAC, em substituição a Sra. Julia Bortolotti, para compor o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, constituído pela 
Portaria n.º 62, de 8 de maio de 2024. 
 
                   II  – O membro ora nomeado terá mandato coincidente aos demais 
nomeados pela Portaria referida no item anterior. 
 

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
IV – Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Barueri, 25 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

                                 

 

Barueri, 25 de novembro de 2025 

 

 

À 

Secretaria dos Negócios Jurídicos  

Ilmo. Senhor Secretário: 

 

 

1) Homologo a conclusão apresentada pela Comissão Especial instaurada 

pela Portaria nº 145/2025, decidindo pela DESQUALIFICAÇÃO do 

INSTITUTO ÂNIMA como Organização Social no Município de Barueri. 

 

2) Providencie na forma da lei e publique-se. 
 

 

 

 
JOSE ROBERTO PITERI 

Prefeito Municipal 

                                 

 

Barueri, 25 de novembro de 2025 

 

 

À 

Secretaria dos Negócios Jurídicos  

Ilmo. Senhor Secretário: 

 

 

1) Homologo a conclusão apresentada pela Comissão Especial instaurada 

pela Portaria nº 145/2025, decidindo pela DESQUALIFICAÇÃO do 

INSTITUTO ÂNIMA como Organização Social no Município de Barueri. 

 

2) Providencie na forma da lei e publique-se. 
 

 

 

 
JOSE ROBERTO PITERI 

Prefeito Municipal 

                                 

 

Barueri, 25 de novembro de 2025 

 

 

À 

Secretaria dos Negócios Jurídicos  

Ilmo. Senhor Secretário: 

 

 

1) Homologo a conclusão apresentada pela Comissão Especial instaurada 

pela Portaria nº 145/2025, decidindo pela DESQUALIFICAÇÃO do 

INSTITUTO ÂNIMA como Organização Social no Município de Barueri. 

 

2) Providencie na forma da lei e publique-se. 
 

 

 

 
JOSE ROBERTO PITERI 

Prefeito Municipal 

SADM SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO

CONVOCAÇÃO 

 

Convocamos os candidatos, abaixo relacionados, a comparecerem na Secretaria de Administração, situada à Rua do 

Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos termos do artigo 12, 

parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Barueri). 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação.  

NOME CARGO EFETIVO EDITAL CLASSIFICAÇÃO 

DANIELE ABEL DA CONCEIÇÃO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 749 

STEPHANNY NASCIMENTO SANTOS AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 750 

LARISSA VIEIRA SANTOS DE LIMA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 751 

INGRYD KESLY MACIEL LISBOA FERRAZ AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 752 

ADRIEL VITOR DA SILVA DE LIMA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 753 

STEPHANIE APARECIDA GOMES 
CARVALHO 

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 754 

LARISSA ALENCAR DA SILVA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 755 

IVANILDO RODRIGUES DA SILVA 
JUNIOR 

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 756 

MATHEUS GABRIEL CARDOSO DA 
COSTA 

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 757 

WILLIAN JHONATAN SANTOS SOUSA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 758 

GABRIEL VINICIUS RODRIGUES GADANI AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 759 

CICERA WEGILLA DE OLIVEIRA 
FURTADO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 002/2023 236 

ESTER ROSA DE OLIVEIRA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 002/2023 237 

SARA ANASTACIO ARAUJO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 002/2023 238 

CAROLINA SILVA NASCIMENTO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 002/2023 239 

VIVIANE FERNANDES DA SILVA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 002/2023 240 

MARIA MICICLEIDE BEZERRA DOS 
SANTOS TÉCNICO EM ENFERMAGEM 002/2023 241 

ADRIANA MARTINS RODRIGUES TÉCNICO EM ENFERMAGEM 002/2023 242 

TAIS MARIA DE SOUZA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 002/2023 243 

AMANDA CRISTINA VELOSO GOMES TÉCNICO EM ENFERMAGEM 002/2023 244 

EDUARDO ROBERTO HEREDIA 
MENDONCA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 002/2023 245 

LUIZ FERNANDO MARCELINO 
YOSHIWARA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 002/2023 246 

LARISSA VITORIA PEDROSA SANTOS TÉCNICO EM ENFERMAGEM 002/2023 247 

VANESSA RODRIGUES CALEJON 
BARRETTO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 002/2023 248 

PATRÍCIA DA SILVA VICENTE TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 006/2023 10 

KÉROLYN ALVES RIBEIRO DE FREITAS  TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 006/2023 11 

ALINE DA PAZ DE JESUS MENDES TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 006/2023 12 

MARIA FELINTA TEIXEIRA ROCO TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 006/2023 13 

VICTOR HUGO DA SILVA FREIRE ENFERMEIRO 001/2024 43 

GABRIELA SOUZA DE LIMA ENFERMEIRO 001/2024 44 

DEVANI SILVA CANDIDO MARTINS ENFERMEIRO 001/2024 45 

ELAINE ADELIA VIEIRA DE MELO 
AZEVEDO ENFERMEIRO 001/2024 46 

TATIANA DA SILVA BEZERRA MANOEL ENFERMEIRO 001/2024 47 

WILMAR DA SILVA RIBEIRO ENFERMEIRO 001/2024 48 

LINDINALVA GOMES DA SILVA 
CARVALHO ENFERMEIRO 001/2024 49 

 
 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 
 
 
 
 
  

TERMO DE ENCERRAMENTO PARCIAL 

 CONCURSO PÚBLICO – EDITAL CPPMB Nº 003/2022 

 
 
 

A Secretária Municipal de Administração torna público o encerramento parcial do 
Concurso Público CPPMB nº 003/2022, a partir de 03/12/2025, para o cargo de Técnico 
em Tecnologia da Informação e Comunicação, em virtude de não haver mais candidatos 
classificados para serem convocados. 
 

Barueri, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
Secretária Municipal de Administração 

  
    

 

 
 
 
 
 
  

TERMO DE ENCERRAMENTO PARCIAL 

 CONCURSO PÚBLICO – EDITAL CPPMB Nº 001/2023 

 
 
 

A Secretária Municipal de Administração torna público o encerramento parcial do 
Concurso Público CPPMB nº 001/2023, a partir de 03/12/2025, para o cargo de Agente 
de Serviços em virtude de não haver mais candidatos classificados para serem 
convocados. 
 

Barueri, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
Secretária Municipal de Administração 

  
    

 

 
 
 
 
 
  

TERMO DE ENCERRAMENTO PARCIAL 

 CONCURSO PÚBLICO – EDITAL CPPMB Nº 001/2024 

 
 
 

A Secretária Municipal de Administração torna público o encerramento parcial do 
Concurso Público CPPMB nº 001/2024, a partir de 03/12/2025, para o cargo de 
Merendeira em virtude de não haver mais candidatos classificados para serem 
convocados. 
 

Barueri, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
Secretária Municipal de Administração 

  
    

 

Barueri, 1º de dezembro de 2025. 
 
 
Processo Administrativo Digital nº 209641/2025  
Assunto: Assunção de Cargo Público – Reclassificação  
Interessada: Juliana Cruz Sena 
 
 

 

INTIMAÇÃO 
 

Fica Vossa Senhoria cientificada da decisão que INDEFERIU o pedido protocolizado sob 
o nº 209641/2025, bem como da faculdade de interpor pedido de reconsideração e/ou 
recurso, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do dia útil imediatamente subsequente a 
esta publicação, nos termos do artigo 120, da Lei Complementar n.º 277/2011, estando 
os autos à disposição para consulta e obtenção de cópias nesta unidade. 
 
Salienta-se que esta Administração realizou o envio de correspondência ao endereço 
eletrônico juliaxxxxxudo@hotmail.com, no dia 03 de novembro, bem como o envio de 
telegrama ao endereço constante de seu cadastro, servindo a presente publicação 
como meio derradeiro de cientificação. 
 
Não havendo manifestação no prazo, será dado prosseguimento ao feito, com a 
adoção dos demais atos a ele pertinentes. 
 

Respeitosamente, 

 

 

Alexandre Comodaro Cardoso 
Departamento Técnico de Normas e Legislação 

 

 
 
Processo Administrativo  n.º 150172/2025 
Assunto: Instrumento – Termo de Confissão - Débito Erário 
Interessado: Marcio Silva de Castro 

 

INTIMAÇÃO 

 

Fica Vossa Senhoria cientificada, que deverá proceder com o envio do comprovante de 
pagamento, em relação ao Termo de Confissão de Dívida, assinado em 19/09/2025, no prazo de 
05(cinco) dias corridos. 

Informo que, foram realizadas tentativas de contato, por intermédio do endereço eletrônico: 
dicas***smo@gmail.com, celular: 11- 91**3-67** e envio de telegrama para o endereço cadastrado 
no sistema desta Municipalidade, restando todos os meios infrutíferos. 

Informo ainda, que os autos do processo estão à disposição para consulta e extração de cópias, 
no Departamento Técnico de Normas e Legislação – DTNL, na Secretaria de Administração, 
situada na Rua do Paço, 08, 1º andar, centro, Barueri/SP, no horário das 8h às 16h30m de 
segunda a sexta-feira. 

Decorrido o prazo supramencionado, referido débito será inscrito em Dívida Ativa. 

Barueri, 28 de novembro de 2025. 

 

 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
Secretária de Administração 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 7092, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

           CILENE RODRIGUES BITTENCOURT, Secretária de Administração da Prefeitura 
Municipal de Barueri, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições que lhe 
confere o inciso IV do artigo 79, da Lei Orgânica do Município, e a Portaria nº 48, 
de 10 de janeiro de 2025, do Chefe do Poder Executivo, que delegou poderes para 
assinatura de documentos inerentes às  atribuições da Secretaria de Administração, 
tais como assinatura de editais de abertura de Concurso Público e portarias de 
constituição de comissões. 

 

           RESOLVE: 
 

I - Constituir a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho – CAED, na 

Secretaria Municipal de Esportes, integrada pelos membros abaixo relacionados: 

Presidente: Thalita Carregosa Pereira 

Membro: Jorge Alexandre da Silva 

Membro: Rodrigo Marques Menocci 

1º Suplente: Josieni Hilda Santana Araújo 

2º Suplente: Elaine Cristina Teixeira Camargo 

 

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

III - Publique-se e cumpra-se a presente Portaria. 

 

           BARUERI, em 02 de dezembro de 2025. 

 
 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
                 SECRETARIA MUNICIPAL 

 

  

 

 

DECRETO Nº  10.286, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2025 
               

                             DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR 

 
           JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, 
 
           DECRETA: 
  
           Art. 1º Fica a Secretaria de Finanças, com fundamento na Lei nº 3.101/2024, art. 8º, 
autorizada a proceder à abertura de crédito adicional, no montante de R$ 7.700.000,00 (sete milhões 
e setecentos mil reais) para suplementar as seguintes dotações:  
  
 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 02.08 SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
 02.08.01 SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
 33903000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 1.500.000,00 
 15.452.0030.2019 MANUT.DA SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS  
 02.12 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
 02.12.02 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
 44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 200.000,00 
 13.392.0049.2039 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO  
 02.14 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 02.14.02 ENSINO FUNDAMENTAL 
 44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 510.000,00 
 12.361.0054.2044 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
 02.14.03 ESCOLAS MATERNAIS 
 44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 225.000,00 
 12.365.0056.2046 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MATERNAIS  
 02.14.04 ENSINO PRÉ-ESCOLAR 
 44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 1.150.000,00 
 12.365.0057.2047 MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ - ESCOLAR  
 02.19 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 02.19.01 SECRETARIA DE SAÚDE 
 33903000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 60.000,00 
 10.122.0069.2065 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE  
 02.19.03 EMERGÊNCIA, URGÊNCIA E MATERNIDADE 
 44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 220.000,00 
 10.302.0071.2067 EMERGÊNCIA, URGÊNCIA E MATERNIDADE  
 02.19.05 DIAGNOSE E TERAPÊUTICA 
 33508500 CONTRATO DE GESTÃO R$ 3.750.000,00 
 10.303.0073.2069 DIAGNOSE E TERAPÊUTICA  
 02.19.08 ESPECIALIDADES 
 44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 85.000,00 
 10.302.0076.2072 ESPECIALIDADES  
 TOTAL........................................................................................................ R$ 7.700.000,00 

 

    Art. 2º O crédito adicional de que trata o artigo anterior correrá por conta da anulação 
parcial das seguintes dotações: 
 
 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 02.04 SECRETARIA DE FINANÇAS 
 02.04.01 SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
 33903000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 500.000,00 
 04.123.0012.2012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS  
  

 

 

 02.06 SECRETARIA DE OBRAS 
 02.06.01 SECRETARIA DE OBRAS 
 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 1.200.000,00 
 15.451.0016.2015 MANUT.DA SECRETARIA DE OBRAS 
 44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 1.000.000,00 
 15.451.0021.1008 PAV.OBRAS PR.COMP.ESC.VIELAS/TÚNEIS  
 02.11 SECRETARIA DE REC.NAT.E MEIO AMBIENTE 
 02.11.03 FUNDO MUN DE SANEAMENTO AMBIENTAL E INFRAESTRUTURA 
 33903900 D.R. 03 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 1.500.000,00 
 18.541.0086.2082 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL  
 02.19 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 02.19.02 AÇÕES BÁSICAS 
 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 1.500.000,00 
 10.301.0070.2066 AÇÕES BÁSICAS  
 02.19.03 EMERGÊNCIA, URGÊNCIA E MATERNIDADE 
 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 2.000.000,00 
 10.302.0071.2067 EMERGÊNCIA, URGÊNCIA E MATERNIDADE  
 TOTAL........................................................................................................ R$ 7.700.000,00 
 
           Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
           Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Barueri, 2 de dezembro de 2025. 
       
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

 

 

 
  

 

 

 

 
             DECRETO Nº 10.287, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2025 
 
               

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE  CRÉDITO        
ADICIONAL SUPLEMENTAR 

 
           JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, 
 
           DECRETA: 
  
           Art. 1º Fica a Secretaria de Finanças, com fundamento no art. 4º, inciso II da Lei 3.120, 
de 25 de novembro de 2024 , autorizada a proceder a abertura de crédito adicional, no montante de 
R$ 4.600.000,00 (quatro milhões e seiscentos mil reais) para suplementar as seguintes dotações: 
 
 
 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 02.19 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 02.19.05 DIAGNOSE E TERAPÊUTICA 
 33508500 CONTRATO DE GESTÃO R$ 4.600.000,00 
 10.303.0073.2069 DIAGNOSE E TERAPÊUTICA  
 TOTAL........................................................................................................ R$ 4.600.000,00 

 
           Art. 2º O Crédito adicional de que trata o artigo anterior correrá por conta do excesso de 
arrecadação apurado no exercício, de acordo com o estabelecido no art. 43, §1º, inciso II e §3º e §4º 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
 
           Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
           Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Barueri, 2 de dezembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

SUPRI SECRETARIA 
DE SUPRIMENTOS

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 255/2025 – AVISO DE LICITAÇÃO  
OBJETO: Aquisição e entrega de materiais hospitalares, conforme exigências, 
quantidades e demais especificações contidas no presente Edital e seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 16/12/2025 às 09h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do dia 04/12/2025 - 
Maiores esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Walquiria Furlan – Pregoeira  
 
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 256/2025 – AVISO DE LICITAÇÃO  
OBJETO: Aquisição, entrega e instalação de cortinas, conforme exigências, quantidades 
e demais especificações contidas no presente Edital e seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 16/12/2025 às 09h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do dia 04/12/2025 - 
Maiores esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Ana Paula do Carmo Primo – Pregoeira  
 
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 257/2025 – AVISO DE LICITAÇÃO  
OBJETO: Aquisição e entrega de cabos de eletroterapia para o equipamento Neurodyn 
Multicorrentes, conforme exigências, quantidades e demais especificações contidas no 
presente Edital e seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 16/12/2025 às 09h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do dia 04/12/2025 - 
Maiores esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Clesia de Souza Soares – Pregoeira  
 
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 258/2025 – AVISO DE LICITAÇÃO  
OBJETO: Aquisição e entrega parcelada de bancos de praça, conforme exigências, 
quantidades e demais especificações contidas no presente Edital e seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 16/12/2025 às 14h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do dia 04/12/2025 - 
Maiores esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Clésia de Souza Soares – Pregoeira  
 
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 259/2025 – AVISO DE LICITAÇÃO  
OBJETO: Aquisição e entrega de  materiais para escritório, conforme exigências, 
quantidades e demais especificações contidas no presente Edital e seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 16/12/2025 às 14h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do dia 04/12/2025 - 
Maiores esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Ivete Ferreira da Silva – Pregoeira 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 260/2025 – AVISO DE LICITAÇÃO  
OBJETO: Aquisição e entrega de confecção de cordões para crachás, conforme 
exigências, quantidades e demais especificações contidas no presente Edital e seus 
Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 17/12/2025 às 09h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do dia 05/12/2025 - 
Maiores esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Walquiria Furlan – Pregoeira  
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ATOS OFICIAIS - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
IPRESB INST. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES MUNICIPAIS DE BARUERI

PROCESSO NOME DO SERVIDOR PORTARIA Nº INÍCIO
PA-812/2025 GABRIEL OLIVEIRA SILVA 556 03/11/2025
PA-825/2025 SALVADOR EVANGELISTA DOS SANTOS 557 03/11/2025

PROCESSO NOME DO SERVIDOR PORTARIA Nº INÍCIO
PA-841/2025 CLAUDIA VALERIA SOUZA DE ARAUJO 562 04/11/2025
PA-832/2025 DELVAI EVANGELISTA XAVIER 561 04/11/2025
PA-745/2025 LUIZ MATOS DOS SANTOS 554 03/11/2025
PA-801/2025 LUIZ TEODORO DOS SANTOS 555 03/11/2025

PROCESSO NOME DO SERVIDOR PORTARIA Nº INÍCIO
PA-838/2025 IRLAINE LEME 559 03/11/2025
PA-834/2025 JULIANE RODRIGUES LINO DOS SANTOS 558 03/11/2025

               WEBER SERAGINI                                              MARCELO RODRIGUES LARANGEIRA
                   PRESIDENTE                                            GESTOR DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

PROCESSO NOME DO SERVIDOR PORTARIA Nº TIPO

PA-853/2025 AVELINO PRESOTTO 563 Emissão da Certidão Para Fins De 
Abono De Permanência 

               WEBER SERAGINI                                              MARCELO RODRIGUES LARANGEIRA
                   PRESIDENTE                                            GESTOR DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

PROCESSO NOME DO SERVIDOR PORTARIA Nº INÍCIO
PA-788/2025 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 582 28/11/2025
PA-842/2025 SAMUEL DA SILVA DE JESUZ 579 27/11/2025

PROCESSO NOME DO SERVIDOR PORTARIA Nº INÍCIO
PA-848/2025 FERNANDA RIBEIRO DO AMARAL 578 26/11/2025
PA-890/2025 GERSON PROCÓPIO 585 28/11/2025
PA-872/2025 MARCELO BARRETO MITHERHOFER 584 28/11/2025

PROCESSO NOME DO SERVIDOR PORTARIA Nº INÍCIO
PA-878/2025 JULIANA PINTO PACHECO 573 24/11/2025
PA-855/2025 MARCIA REGINA GOMES GAIA 571 24/11/2025
PA-864/2025 SONIA FELIX GONÇALVES 572 24/11/2025

PROCESSO NOME DO SERVIDOR PORTARIA Nº INÍCIO
PA-852/2025 MARISA RIETRA DYER 583 28/11/2025
PA-865/2025 WANDERLEY MARIA BLANCO 580 27/11/2025

               WEBER SERAGINI                                                     SERGIO DE OLIVEIRA
                   PRESIDENTE                                GESTOR INTERINO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

PROCESSO NOME DO SERVIDOR PORTARIA Nº TIPO

PA-782/2025 GILMAR MONTEIRO MOJA 581 Aposentadoria Voluntária Por 
Tempo De Contribuição E Idade 

               WEBER SERAGINI                                                     SERGIO DE OLIVEIRA
                   PRESIDENTE                                GESTOR INTERINO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE ART. 227 LC 434/2018

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE ART. 225 LC 434/2018

O Presidente e o Gestor Interino de Benefícios Previdenciários do IPRESB – Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Barueri, usando das atribuições que lhes são conferidas por lei, resolvem indeferir os benefícios abaixo relacionados: 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE ART. 37 LC 434/2018

O Presidente e o Gestor Interino de Benefícios Previdenciários do IPRESB – Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Barueri, usando das atribuições que lhes são conferidas por lei, resolvem conceder os benefícios abaixo relacionados: 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE ART. 35 LC 434/2018

O Presidente e o Gestor de Benefícios Previdenciários do IPRESB – Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Barueri, usando das atribuições que lhes são conferidas por lei, resolvem conceder os benefícios abaixo relacionados: 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE ART. 35 LC 434/2018

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE ART. 227 LC 434/2018

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE ART. 225 LC 434/2018

O Presidente e o Gestor de Benefícios Previdenciários do IPRESB – Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Barueri, usando das atribuições que lhes são conferidas por lei, resolvem indeferir os benefícios abaixo relacionados: 

PROCESSO SEGURADO PORTARIA Nº CTC
PA-874/2025 MARCELO TONATO 570 SPPREV-CTC-2024/027095

O Presidente e o Gestor de Benefícios Previdenciários do IPRESB – Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais 
de Barueri, usando das atribuições que lhes são conferidas por lei, resolvem deferir as averbações abaixo relacionadas: 

                   WEBER SERAGINI                                          MARCELO RODRIGUES LARANGEIRA

AVERBAÇÃO DE CTC

                       PRESIDENTE                                       GESTOR DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

PROCESSO NOME DO BENEFICIÁRIO PORTARIA Nº DATA
PA-843/2025 ANTONIA NIVALDA FERNANDES 565 06/11/2025
PA-847/2025 RALF LIGER 566 06/11/2025

PROCESSO SERVIDOR PORTARIA ITEM RETIFICADO

PA-847/2025 RALF LIGER 568

onde se lê "... Relatório de Exame 
Médico –Pericial de 16/07/2021”... leia-

se “Relatório de Exame Médico 
–Pericial de 03/11/2025”

               WEBER SERAGINI                                              MARCELO RODRIGUES LARANGEIRA
                   PRESIDENTE                                            GESTOR DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

PROCESSO NOME DO SERVIDOR PORTARIA Nº DATA

PA-860/2025 MARTA ROCHA GODOI 567 06/11/2025
PA-833/2025 WALKIRIA DA SILVA SALLES 564 06/11/2025

ISENÇÃO DE IR RETIFICADA

O Presidente e o Gestor de Benefícios Previdenciários do IPRESB – Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Barueri, usando das atribuições que lhes são conferidas por lei, resolvem deferir os pedidos abaixo relacionados: 

ISENÇÃO DE IR DEFERIDA

O Presidente e o Gestor de Benefícios Previdenciários do IPRESB – Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Barueri, usando das atribuições que lhes são conferidas por lei, resolvem indeferir os pedidos abaixo relacionados: 

           WEBER SERAGINI                              MARCELO RODRIGUES LARANGEIRA
              PRESIDENTE                                GESTOR DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

           WEBER SERAGINI                              MARCELO RODRIGUES LARANGEIRA
              PRESIDENTE                                GESTOR DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

O Presidente e o Gestor de Benefícios Previdenciários do IPRESB – Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Barueri, usando das atribuições que lhes são conferidas por lei, resolvem deferir a retificação dos processos abaixo relacionados:

ISENÇÃO DE IR INDEFERIDA

PROCESSO SEGURADO PORTARIA Nº DEPENDENTE INÍCIO TÉRMINO

PA-901/2025 EDSON HENRIQUE GALVÃO 577 MIGUEL HENRIQUE DA 
SILVA GALVÃO 27/10/2025 25/02/2032

PA-846/2025 JOSÉ CARLOS DE SOUZA 575 MARIA SILVIA SABINO 15/10/2025 VITALÍCIO

PA-886/2025 PAULO SÉRGIO INACIO 576 ARTHUR HENRIQUE 
INACIO 31/10/2025 31/07/2029

              PRESIDENTE                                                  GESTOR INTERINO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
          WEBER SERAGINI                                                                   SERGIO DE OLIVEIRA

O Presidente e o Gestor Interino de Benefícios Previdenciários do IPRESB – Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Barueri, 
usando das atribuições que lhes são conferidas por lei, resolvem conceder os benefícios abaixo relacionados: 

PENSÃO POR MORTE

Programa           Programa           PÓSPÓS
Juntos, ressignificamos  o presente!

AposentadoriaAposentadoria

Encerramento
4ª EDIÇÃO - 2025

   No dia 18 de dezembro de 2025, realizamos o encerramento da 4ª edição do
Programa Pós Aposentadoria — “Juntos, ressignificamos o presente!” no Instituto
de Previdência Social dos Servidores Municipais de Barueri. O encontro marcou o
fechamento das atividades do ano e reuniu os participantes em um momento de
celebração, avaliação e construção coletiva.

    A programação teve início com a escolha colaborativa dos encontros, oficinas
e palestras que comporão a agenda de 2026, reforçando o protagonismo dos
participantes no percurso do programa. Em seguida, apresentamos a retrospectiva
de 2025, relembrando os principais momentos compartilhados ao longo do ano.

   O encontro contou ainda com um acolhedor
momento de comes e bebes, preparado para
celebrar o ano que se encerra, e finalizou com
uma animada atividade de karaokê, em que os
aposentados puderam cantar, divertir-se e
fortalecer os laços construídos durante toda a
edição.

   Agradecemos a presença e o envolvimento de todos em 2025. Nos vemos em
2026 para mais uma jornada de aprendizado, convivência e novas experiências!

PARA MAIORES INFORMAÇÕES: WHATSAPP (11) 94539-5467 OU TEL. (11) 4163-1723

Prezados (as)!
Parabéns aos aniversariantes!

Comunicado do IPRESB: convocamos os aposentados e pensionistas,
aniversariantes do mês de dezembro para efetuarem o recadastramento
OBRIGATÓRIO.

Informamos que, caso o recadastramento não seja realizado até o último dia
do mês, o beneficiário terá o pagamento do seu benefício suspenso, a partir
do mês subsequente, conforme §4º do art. 102 da LC 434/2018.

Pode ser feito das seguintes formas:

Presencialmente: Os beneficiários deverão comparecer à nossa
sede, situada na Alameda Wagih Salles Nemer, nº 85,  portando os
seguintes documentos: RG, CPF e Comprovante de endereço.  
Horário: segunda a sexta das 8:00 às 17:00. Telefone: (11) 4163-1723

Vídeochamada: Pedimos que entre em contato via Whatsapp: 
 (11) 94539-5467,  e tenha em mãos o seu documento de identificação. 
     - Pensionistas (entre 16 a 20 anos) é obrigatório o preenchimento
 da declaração de não emancipação.
   


